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LICENÇA AMBIENTAL UNICA - LAU Ns- 12412024

Manaus-AM, 23 AE? rut,

outo unlor Juliano Marcos
Dirêtor

nte de Souza
Gere , no exercicio da Diretoria Técnica idente

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM

^a

O INSTITUTO DE PROTEÇAO AMBIENTAL DO AMAZONAS- IPAAM. no
uso das atribuições que lhe confere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a presente
Licença que autoriza a: '

l\rEREssÁDo: Prefeitura Municipal de Maués.

ENDEREÇo IARA coRRrsponoÊxcrl: Rua Quintino Bocaiúva, no 248, Cenko, Maués-AM.

CNPJ/CPF: 04.282.86910001-27 INScRTÇÃoEsrADUÂL:

FoNE: E-uArL: vivislee@hotmail.com

REcrsrRo No IPAAM: 1013.2326 PRocEsso Ns: 375012024-76

ArrvrDADE: Construçáo Civil

LocALrzAÇÃo DA ArrvrDADE: Comunidade Rural llha de Vera Cruz, no município de
Maués/AM, coordenadas geográficas as fls. 62 e 63 do processo.

FTNALTDADE: Autorizar a exêcução de obras e Serviços de Engenharia para a adequação
de estradas e vicinais - Ramal Casa de Farinha 01 e 02, no municipio de Maues-AM.

PorENcrALPoLUIDoR/DEGRÁDaoon:Pequeno Ponrr:Médio

.PRAzo DE VALIDADE DESTA LrcENÇA: 0l ANo.

.{tençâo:
. Esta licença é composta de 17 restrições e/oü condiçÕes coDstantes no verso, cüjo nitro

cümprimento/atendimeoto sujeitará â suâ inv{lidâçao e/ou âs peoalidsdcs previstas em trormss.
. Esta licença não comprova nem sübstitui o docümcnto de propriedade, de posse ou de domínio do imóvel.
. Esta licença deve pennatrecer trâ localiz{çilo dâ âtividÍdc e exposta de forma visível (frente e verso).



RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LAU N" 12112024

l. . O pedido de licenciamênto e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando publicada
Diário Oficiql do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em meio eletrônico de
comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme
art.24, da Lei n'.3.785 de 24 de j ulho de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mÍnimo de 120 dias,
antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações consiantes no processo no.
3730t202+76;

4. Toda e qualquer modificaçâo introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na sua

automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licenç4 com ônus para o interessado.
5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesm4 devendo o

interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquerum destes itens.
ó. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação Federal, Estadual

e Municipal;
7. . Fica expressamente proibida a intervenÉo em área não autorizad4 assim cdmo supressão vegetal, sem

a devida anuência deste IPAAM;
8. As substâncias minerais de uso imediato na construçâo civil devem ser fomecidas por empresas

devidamente licenciadas por esta IPAAM para esta finalidade.
9. A coleta e transporte dos resíduos de qualquer natureza gerados no empreendimento devem ser

efetuados por empresa liceirciada para esta atividade.
10. 10. É expressamente proibida a queima e deposição inadequada de resíduos de qualquer natureza,

dévendo os mesmos ser acondicionados e direcionâdos a local ambientalmente adequado.
I L As fueas destinadas a Aterro de ineíes (bota-fora) e empréstimo deverão ser previamente autorizadas

pelo IPAAM.
12. Paralisar imediatamente a atividade, quando da verificação de vestígios arqueológicos, históricos ou

artísticos na área de influência direta e/ou indireta do empreendimento e comunicaÍ ao IPHAN e ao
IPAAM.

13. Na necessidade de desmatamento/supressao vegetal apresentar Inventiírio Florestal através do Sistema
SINAFLOR (lnstruções Normativas n' 2112014, art. 70o e n" 014i2018, art. 3o), com inventário de
faun4 devidamente assinado pelo responsável técnico, acompaúado de ART e Programa de resgate de
faun4 devidamente assinado pelo responsável técnico, acompanhado de ART;

14. Este licençe nlo autoriza supresslo vegetal;
15. Deverá ser sinalizada e demarcada toda a área de APP, com placa de identificação (modelo IPAAM);
16. Apresêntar em 30 dias:

a) Programa de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil (PGRCC), conforme Termo de
RefeÉncia IPAAM, acompanhado de ART;

17. Apresentar neste IPAAM, quando da solicitação da renovação/encerramente da Licença, os seguintes
o*:TtiffiHli",r1li*0" 

sobre o seu encerramento ambientalmente adequado, ou seja: limpeza
completa, revegetação nas áreas não pavimentadas e nâo edificadas e sinalização do trecho;

b) Documento comprobatório do esgotamento sanitário do canteiro de obras;
c) Comprovante de destinaçãci Íinal do material excedente proveniênte da terraplenagem;


